
SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E DISPUTAS 
ELETRÔNICAS – SLDE

Rua Jundiaí, 330 –  Tirol – Natal/RN
 CEP: 59.020-120. Fone: (84) 3232-3933

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026
(Nº 90004/2026 – Compras.gov/PNCP)

A PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE,  por 
intermédio  de  sua  Secretária  Estadual,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi  atribuída  pelo 
Regimento Interno do Ministério Público Federal, Portaria PGR nº 382, de 05 de maio de 2015, 
do Exmo. Sr. Procurador-Geral da República, torna público que o Pregoeiro deste órgão e sua 
equipe de apoio, instituídos pela Portaria PR/RN nº 05, de 15 de janeiro de 2025, do Senhor 
Procurador-Chefe  da  PR/RN,  comunica  aos  interessados  que  fará  realizar  licitação  do  tipo 
MENOR PREÇO,  para EXECUÇÃO INDIRETA, em regime de  EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de 
abril de 2018, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, Instrução 
Normativa nº 98/2022, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 
2015, e das demais normas aplicáveis à matéria, com suas alterações posteriores, bem como 
das condições e exigências estabelecidas neste Edital. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL – O download deste Edital está disponível gratuitamente nas 
seguintes páginas da Internet: Licitações (mpf.mp.br)     (Portal de Transparência do MPF) 
e https://www.gov.br/compras/pt-br/ (Portal de Compras do Governo Federal), ou 
poderá ser solicitado por e-mail (prrn-  cpl@mpf.mp.br  ).

1. CONDIÇÕES PRELIMINARES

1.1.  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema 
eletrônico  (comunicação  pela  Internet),  dirigida  pelo  Pregoeiro,  a  ser  realizada  conforme 
indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

1.2.  Todas as referências de tempo estabelecidas neste Edital, no aviso e durante a sessão 
pública  observarão  obrigatoriamente  o  horário  de  Brasília  -  DF  e,  desta  forma,  serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

PROCESSO MPF/PRRN Nº 1.28.000.000398/2025-12
PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTA: da data da publicação do aviso até o 
horário limite de início da sessão pública.
DATA DE ABERTURA: 20 de julho de 2026
HORÁRIO: 09h (horário de Brasília).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br/
UASG: 200085 – Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte

1.3.  Não  ocorrendo  expediente  ou  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  e  endereço  eletrônico  anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

2. OBJETO

2.1.  Contratação  de empresa  especializada,  para  FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DE 
SISTEMA  DE  PROTEÇÃO  CONTRA  QUEDAS,  para  segurança  de  trabalho  em  altura, 
abrangendo dispositivos de ancoragem, linha de vidas, acessórios, Equipamentos de Proteção 
Coletiva e Equipamentos de Proteção individual, a serem realizados nos edifícios das unidades 
da PR/RN na Av. Deodoro (NATAL) e da PRM/Mossoró, conforme os respectivos projetos.
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2.2. São partes integrantes deste Edital:

2.2.1. ANEXO I – Termo de Referência;
2.2.2. ANEXO II – Modelo de Proposta;
2.2.3. ANEXO III – Minuta Contratual; 
2.2.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Regularidade;
2.2.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Regularidade Social;
2.2.6. ANEXO VI – Modelo Declaração de Sustentabilidade Ambiental;
2.2.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração por não ultrapassar a receita bruta máxima 
admitida,  para enquadramento como EPP,  no exercício,  em contratos  firmados com a 
Administração Pública;
2.2.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições do Local.

2.3. Os serviços serão prestados na PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE. EDIFÍCIO-SEDE: Av. Deodoro da Fonseca, nº 743 – Tirol, Natal/RN, bem 
como nas instalações da PRM-MOSSORÓ, localizada na Av. Jorge Coelho de Andrade, nº 960, 
bairro Costa e Silva – Mossoró/RN, em conformidade com as especificações técnicas dispostas 
neste Edital.

2.4. Em caso de divergência existente entre as especificações deste objeto descritas 
no SIASG/Compras.gov e  as  especificações  e  descrições  constantes  no Termo de 
Referência (ANEXO I), prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  explorem  ramo  de  atividade 
compatível  com  o  objeto  licitado  (Acórdão  TCU  nº  503/2021  –  Plenário),  que  estiverem 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 
no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas  e seus lances,  inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no 
momento da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 
8.538/2015.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que,  no ano-calendário de 
realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a 
Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta 
máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento  como  empresa  de  pequeno 
porte, devendo o licitante fornecer Declaração de observância desta condição 
junto a sua proposta (ANEXO VII).

3.5.2.  Esta  Licitação  terá  a  participação  EXCLUSIVA de  microempresas  e 
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empresas de pequeno porte,  para o ITEM 01, nos termos do  art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Já o ITEM 02 terá ampla 
participação dos eventuais interessados.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados;

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio,  responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessário;

3.6.4. Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta, observando-se, para tanto, o seguinte:

3.6.4.1.  Empresas  que tenham sido  declaradas  inidôneas para licitar  ou 
contratar  com  a  Administração  Pública,  desde  que  o  ato  tenha  sido 
publicado  no  Diário  Oficial  da  União,  do  Estado,  do  Distrito  Federal  ou  do 
Município, ou conste do cadastro do SICAF, pelo órgão que o praticou, bem 
como,  as  que  tenham  sido  impedidas  de  contratar  e  licitar com  a 
Administração Pública Federal,  desde que o ato tenha sido publicado no 
Diário Oficial da União,  ou conste do cadastro no SICAF, e, ainda, as que 
tenham sido punidas com suspensão temporária de participação em licitação 
e  impedimento  de  contratar  com a PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE;

3.6.4.2.  Será,  também,  realizada  verificação  de  existência  de  registros 
impeditivos no Cadastro Nacional de empresas inidôneas e suspensas – 
CEIS  da  Controladoria  Geral  da  União,  no  Cadastro  de  Licitantes 
Inidôneos do Tribunal de Contas da União e no  Cadastro Nacional de 
condenações  cíveis  por  improbidade  administrativa  do  Conselho 
Nacional de Justiça, conforme determinação do item 9.5.1.5 do Acórdão TCU 
nº 1793/2011-Plenário;

3.6.4.3.  A  consulta aos  cadastros  poderá  ser  realizada  em  nome  da 
empresa licitante e também de seu(s) sócio(s) majoritário(s), por força 
do artigo 12, da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário;

3.6.4.4. Caso  conste,  na  consulta  ao  SICAF  do  fornecedor  a  existência  de 
Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  a  administração  diligenciará  para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

3.6.4.4.1. A tentativa de burla ao certame será verificada por meio 
dos  vínculos  societários,  linhas  de  fornecimento  similares,  dentre 
outros;

3.6.4.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente 
à sua desclassificação.

PÁGINA DE 3 DE 37
PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 04/26 – SERVIÇOS DE ANCORAGEM

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E DISPUTAS 
ELETRÔNICAS – SLDE

Rua Jundiaí, 330 –  Tirol – Natal/RN
 CEP: 59.020-120. Fone: (84) 3232-3933

3.6.5. Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente  público  que  desempenhe função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. Pessoas  jurídicas  reunidas  em  consórcio,  qualquer  que  seja  sua  forma  de 
constituição,  considerando  o  objeto  da  presente  contratação  não  ser  de  alta 
complexidade e de alto vulto (Acórdão TCU nº 2.831/2012 – Plenário) ;

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.6.11. Empresas prestadoras de serviços das quais membro ou servidor ocupante de 
cargo de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público Federal, ou ainda seu 
cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro  grau,  sejam  sócios,  gerentes  ou  diretores,  conforme  dispõe  o  art.3º  da 
Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP, conforme declarado nos termos constantes do modelo anexo a este edital;

3.7. O impedimento  de que trata  o  item será  também aplicado ao licitante  que atue  em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela  aplicada,  inclusive a sua controladora,  controlada ou coligada,  desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A vedação de que trata o item 3.6.10. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 
econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2.1. A participação se dará mediante o Sistema de Compras do Governo Federal – 
Compras.gov,  disponível  no  endereço  eletrônico  https://www.gov.br/compras/pt-
br/  .  

4.2.2. O  procedimento  será  divulgado  no  Compras.gov  e  no  Portal  Nacional  de 
Contratações  Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

4.2.3. O  Compras.gov.br  poderá  ser  acessado  pela  web  ou  pelo  aplicativo 
Compras.gov.br.

4.3.  No cadastramento da proposta inicial, o  licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:

4.3.1. Está ciente em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei;

4.3.2. Que  sua  proposta  econômica  compreenderá  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas 
leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo;

4.3.3. Atende  aos  requisitos  de  habilitação  previstos  em  lei  e  no  instrumento 
convocatório;

4.3.4. Inexiste  impedimento  à  sua  habilitação  e  comunicarei  a  superveniência  de 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

4.3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.3.6. Está  ciente  em  relação  a  todas  as  informações  e  condições  locais  para  o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

4.3.7.  Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, 
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho  a  menores  de  dezesseis  anos,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de 
quatorze anos;

4.3.8. Observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º, 
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

4.3.9. Cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis;

4.3.10. Link para  cadastramento  da  proposta  e  para  a  sessão: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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4.4. O  licitante  organizado  em cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em campo próprio  do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021  .  

4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item.

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

4.6. A  falsidade  da  declaração  de  que  trata  os  itens  ou  sujeitará  o  licitante  às  sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

4.8. Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e

4.10.2.  Os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O  valor  final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo  parametrizado  no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno.
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4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão.

4.14. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso.

5. DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
conforme item 4.2, observando o seguinte:

5.1.1.  Em  nenhuma  hipótese,  será  recebida/cadastrada  proposta  fora  do  prazo 
estabelecido.

5.1.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances.

5.1.3. Os documentos enviados e anexados no sistema eletrônico deverão observar os 
tipos aceitos no sistema e os exigidos neste edital.

5.1.4. Para  formular  a  proposta,  que  ocorrerá,  exclusivamente,  pelo  sistema 
eletrônico,  a  empresa  deverá  preencher  os  campos  próprios  do  sistema,  sem 
identificação da empresa, sob pena de desclassificação.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa de  lances,  serão  de 
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas  contidas,  em conformidade  com o  que  dispõe  o  Termo de  Referência,  assumindo  o 
proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando  requerido,  sua 
substituição.
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5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações pública.

5.9. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos 
contratados pode ensejar  a  responsabilização pelo Tribunal  de Contas  da União  e,  após  o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por 
sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.3.1. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.3.2.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

6.5. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  comunicação  entre  o  Pregoeiro  e  os 
licitantes.

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.

6.7. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 1% (um por cento).

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto e fechado”.

6.12. Considerando as regras do modo de disputa “aberto e fechado”, constante na IN SEGES 
nº 73/2022 o procedimento é o seguinte:

6.12.1.  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração inicial  de  15  (quinze 
minutos). Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances,  após  o  que  transcorrerá  o  período  de  tempo  de  até  10  (dez)  minutos, 
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aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 
10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.19.1. Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão  consideradas  empatadas  com a 
primeira colocada.

6.19.2.  A  melhor  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte melhor  classificada 
desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais 
licitantes  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte que  se  encontrem  naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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6.19.4.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.

6.20.  Só poderá haver empate entre propostas iguais iniciais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:

6.20.1.1. Disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual  prévio dos licitantes,  para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. Desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. Empresas brasileiras;

6.20.2.3. Empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de 
tecnologia no País;

6.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.

6.21.2. A  negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório.

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

PÁGINA DE 10 DE 37
PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 04/26 – SERVIÇOS DE ANCORAGEM

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E DISPUTAS 
ELETRÔNICAS – SLDE

Rua Jundiaí, 330 –  Tirol – Natal/RN
 CEP: 59.020-120. Fone: (84) 3232-3933

7.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará se  o  licitante 
provisoriamente  classificado  em primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
3.6 do edital,  especialmente quanto à existência  de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ,  no  sítio 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

d) Relação de licitantes inidôneas do Tribunal de Contas da União – TCU, no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS;

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta).

7.1.1. As  consultas  aos  cadastros  referidos  acima podem ser  supridas  por  meio  da 
Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/),  em  conjunto  com  a  Certidão  Negativa 
Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) (https://certidoes.cgu.gov.br/) 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,   caput  )

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, a proposta será recusada, por falta de condição 
de participação do licitante.

7.4. Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  será  iniciada  a  verificação  da 
conformidade  da  proposta  do  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro 
lugar.

7.5. Encerrada a análise das condições de participação do licitante, o pregoeiro realizará a 
verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto estipulado, à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado 
para a contratação, conforme definido neste edital.

7.6. Verificada a conformidade, o pregoeiro deverá convocar o licitante que tenha apresentado 
o melhor preço a negociar para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital.

7.6.1. A  negociação poderá  ser  feita  com os  demais  licitantes,  segundo a  ordem de 
classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.

7.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.
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7.6.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório.

7.7. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que,  no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a  PROPOSTA DE PREÇOS,  BEM COMO AS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
SINTÉTICA E ANALÍTICA, adequadas ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
bem como,  se  for  o  caso,  de  outros  documentos  complementares,  quando  necessários  à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.7.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, nas seguintes situações:

a) por solicitação do licitante, no chat do sistema, mediante justificativa aceita pelo 
pregoeiro;

b) de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação 
de sua conformidade.

7.7.2.  Os  valores  propostos  deverão  conter,  no  máximo,  dois  algarismos  após  a 
vírgula, salientando-se que os algarismos que porventura ocorram após este limite serão 
desconsiderados.

7.7.3.  A PROPOSTA READEQUADA deverá ser enviada no sistema, juntamente, com 
os seguintes documentos complementares:

a) DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – Resolução CNPJ nº 37/2009 
(ANEXO IV deste edital), para comprovação do constante na alínea “a”, do 
item 3.6.11;

b)  DECLARAÇÃO  DE  SUSTENTABILIDADE  AMBIENTAL  (ANEXO  VI 
deste edital), nos termos da IN SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010;

c) DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE SOCIAL (ANEXO V);

d) DECLARAÇÃO POR NÃO ULTRAPASSAR A RECEITA BRUTA MÁXIMA 
ADMITIDA PARA ENQUADRAMENTO COMO EPP, NO EXERCÍCIO, EM 
CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ANEXO 
VII).

7.7.4.  As  despesas  com despachantes,  deslocamentos  de  funcionários,  utilização  de 
veículos,  entre  outros,  que  não  forem  computados  nos  itens  próprios  da  Planilha 
Orçamentária, serão sempre consideradas como incluídas no BDI (custo de administração 
central) da CONTRATADA e não devem, portanto, constar nas composições de preços de 
serviços.

7.7.5. Os  custos  relativos  à  administração  local,  mobilização  e  desmobilização  e 
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser 
apropriados como custo direto dos serviços, não poderão ser incluídos na composição do 
BDI, devendo ser cotados, se necessários, na composição analítica de custos. 

7.7.6. As alíquotas de tributos cotadas pela Contratada não podem ser superiores aos 
limites estabelecidos na legislação tributária. 

7.7.7.  Os  tributos  considerados  de  natureza  direta  e  personalística,  como o 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro 
Líquido – CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do 
Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

7.7.8. As Contratadas sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de 
PIS e COFINS devem apresentar  demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando  que  os  percentuais  dos  referidos  tributos  adotados  na  taxa  de  BDI 
correspondem à  média  dos  percentuais  efetivos  recolhidos  em virtude  do  direito  de 
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compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma  a  garantir  que  os  preços  contratados  pela  Administração  Pública  reflitam  os 
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

7.7.9. As empresas Contratadas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as 
alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei 
Complementar 123/2006.

7.7.10. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional 
não  poderá  incluir  os  gastos  relativos  às  contribuições  que  estão  dispensadas  de 
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei 
Complementar.

7.7.11. Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital.

7.8. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no  artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022.

7.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.9.1. Contiver vícios insanáveis;

7.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.9.3. Apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo 
definido para a contratação;

7.9.3.1. Serão considerados como preço máximos admitidos  para este 
certame os informados no SUBITEM 7.1 do Termo de Referência (ANEXO 
I), quais sejam:

a) ITEM 01 (NATAL): R$ 63.112,63; 
b) ITEM   02   (MOSSORÓ): R$ 84.087,75.

==> TOTAL:  R$ 147.200,38 (cento e quarenta e sete mil e duzentos 
reais e trinta e oito centavos.) 

7.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.

7.10. No caso de haver  indícios de inexequibilidade das propostas, ou seja, quando os 
valores  forem  inferiores  a  75% (setenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela 
Administração, esta será considerada relativa, e não caberá desclassificação sumária.

7.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta.
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7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.

7.12. O pregoeiro poderá comunicar a todos, mediante chat, o estabelecimento de um tempo 
razoável para aguardar resposta quando da convocação para o diálogo. A empresa que não 
manifestar presença, ou seja, não acompanhar as operações no sistema eletrônico 
ou não atender às  convocações do pregoeiro durante o  processo licitatório,  será 
desclassificada, inclusive no caso de vir a ser a próxima convocada para as fases de 
aceitação de proposta e de habilitação.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta.  A planilha poderá ser  ajustada pelo fornecedor,  no prazo indicado pelo  sistema, 
desde que não haja majoração do preço.

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;

7.13.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime.

7.14. Finalizada  a  etapa  de  julgamento  da  proposta,  será  iniciado  o  procedimento  de 
habilitação.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  e  suficientes  para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. Sendo a seguinte 
documentação:

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (VERIFICAÇÃO INICIAL NO SICAF):

a) CÓPIA DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA, ESTATUTO OU CONTRATO 
SOCIAL,  em vigor, devidamente registrado,  com respectivas  alterações ou da 
consolidação  respectiva,  comprove  que  o  licitante  explira ramo  de  atividade 
compatível com o objeto licitado (Acórdão TCU nº 503/2021 – Plenário);

b) CÓPIA  DO  DOCUMENTO  DE  IDENTIDADE ou  outro  documento  de 
identificação de fé pública do representante legal da licitante, acompanhada da 
comprovação de poderes de representação, sob uma das formas discriminadas 
abaixo:

b.1) Quando o licitante for  constituído sob a forma de  sociedade e sua 
representação estiver  sendo  exercida  diretamente  por  órgão 
integrante  da  estrutura  organizacional  da  pessoa  jurídica  (Diretor, 
Gerente,  etc.):  documentos  que  comprovem a  existência  de  poderes  de 
representação  do titular  do  cargo (atos  constitutivos  da  pessoa jurídica  – 
Estatutos Sociais ou Contrato Social devidamente registrados), acompanhados 
de documentos que comprovem a eleição do credenciando para o dito cargo 
(Ata de Assembleia Geral e, quando for o caso, também, Ata do Conselho de 
Administração,  em  que  tenha(m)  ocorrido  a(s)  eleição(ões)  a  serem 
comprovada(s));

b.2) Quando o licitante for  constituído sob a forma de  sociedade e sua 
representação estiver  sendo  exercida  de  forma  indireta,  por 
procurador constituído: os mesmos documentos arrolados na alínea “b.1”, 
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neste caso relativamente à pessoa que representar o licitante na procuração, 
acompanhados da procuração, na qual sejam outorgados poderes suficientes 
para representação em licitação;

b.3) Quando  o  licitante  for  constituído  sob  a  forma  de  empresário 
individual e  sua  representação estiver  sendo  exercida  diretamente 
pelo  titular  da  firma  individual:  certidão  atualizada  de  inscrição  no 
Registro Público de Empresas Mercantis;

b.4) Quando  o  licitante  for  constituída  sob  a  forma  de  empresário 
individual e  sua  representação  estiver  sendo  exercida,  de  forma 
indireta,  por  procurador  constituído:  o  mesmo documento  referido  na 
alínea “b.3”, acompanhado da procuração na qual sejam outorgados poderes 
suficientes para representação em licitação;

b.5) Quando  o  licitante  for Microempreendedor  Individual  –  MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma 
da Resolução CGSIM nº 16, de 2009;

8.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (VERIFICAÇÃO INICIAL 
NO SICAF):

a)  prova de inscrição no  CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS 
(CNPJ), vigente na data prevista para abertura da licitação;

b)  prova  de inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,  pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c)  prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  federal,  estadual  e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei, compreendendo:

c.1)  Certidão  Conjunta  Negativa ou  Certidão  Positiva  com  Efeitos  de 
Negativa de Débitos Relativos a  Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União;
c.2) Certidão Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Positiva com Efeitos 
de  Negativa  de  Débitos  (CPD-EN)  Relativos  às  Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros;
c.3)  Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos junto ao Estado; e
c.4)  Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos junto ao Município.

d)  prova  de  regularidade relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo 
de validade;

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943, estabelecida pela Lei nº 12.440/2011, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos.

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

8.1.3.1.  A empresa  interessada  em  participar  do  certame  licitatório  para 
contratação dos serviços em tela deverá comprovar sua qualificação econômico-
financeira através da apresentação do seguinte documento:
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a)  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  FALÊNCIA  OU  RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, ou Positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo cartório distribuidor de falência da sede da Licitante, com 
data  de  expedição  não  superior  a  60  (sessenta)  dias,  quando  não 
houver  prazo  de  validade  expresso  no  documento  (deverá  ser 
apresentada e anexada no sistema certidão de falência atualizada, caso 
a data de expedição da certidão constante no SICAF seja superior a 60 
(sessenta) dias);

a.1)  No  caso  de  certidão  positiva  de  recuperação  judicial  ou 
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que 
o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, e 
que  este  certifique  que  a  interessada  está  apta  econômica  e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos 
de habilitação.

8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1.4.1.  CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA, dentro do prazo 
de  validade,  expedida  pelo  CREA,  CAU  ou  Conselho  Federal  de  Técnicos 
Industriais - CFT da jurisdição do licitante, devendo constar o(s) responsável(eis) 
técnico(s) da empresa. O documento deverá estar dentro do prazo de validade. 

8.1.4.1.1. Caso  a  empresa  CONTRATADA  esteja  registrada  ou 
inscrita no CREA de unidade federativa que não seja o Rio Grande do 
Norte,  deverá  providenciar  o  visto  no  CREA/RN,  conforme  os 
dispositivos  constantes  das  Resoluções  CONFEA  n°.  266/1979  e 
413/1997, antes do início dos serviços.

8.1.4.2.  ATESTADO(S)  DE  CAPACIDADE  TÉCNICA para  comprovação  de 
aptidão operacional para o desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da presente licitação, expedido(s) em nome da empresa licitante por 
órgão, entidade pública ou por empresas privadas, comprovando que a empresa 
tenha executado um dos itens abaixo:

a) Sistemas de linha de vida e pontos de ancoragens fixos.

b) Escadas metálicas fixas ou infraestruturas de acessos equivalentes.

8.1.4.2.1. O  atestado  deverá  conter  endereço  e  telefone  da  empresa 
emitente e a perfeita identificação do signatário, ou qualquer outra forma de 
que  a  PR/RN  possa  valer-se  para  manter  contato  com  os  declarantes, 
visando facilitar a realização de possíveis diligências. 

8.1.4.2.2.  Não  será  aceito  atestado  de  serviços  ainda  não  concluídos, 
executados parcialmente ou em andamento.

8.1.4.2.3. Não será  aceito  atestado de  serviços  de  mesma empresa ou 
grupo empresarial.

PÁGINA DE 16 DE 37
PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 04/26 – SERVIÇOS DE ANCORAGEM



SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E DISPUTAS 
ELETRÔNICAS – SLDE

Rua Jundiaí, 330 –  Tirol – Natal/RN
 CEP: 59.020-120. Fone: (84) 3232-3933

8.1.4.2.4. Para  fins  de  habilitação  técnico  operacional,  poderão  ser 
solicitadas as certidões de acervo técnico (CAT) ou anotações/termos de 
responsabilidade  técnica  (ART/RRT/TRT)  emitidas  pelo  conselho  de 
fiscalização profissional competente em nome dos profissionais vinculados 
aos  referidos  atestados,  para  fim  exclusivo  de  conferir  autenticidade  e 
veracidade das informações constantes nos atestados emitidos em nome 
das licitantes. 

8.1.4.3.  CERTIDÃO  DE  ACERVO  TÉCNICO  (CAT) de  projeto  ou 
especificação de sistema de segurança para trabalho em altura (linha de 
vida/ancoragem), emitida pelo CREA, CAU ou CFT, de profissional(ais) de nível 
superior,  ou  outro  devidamente  reconhecido  por  entidade  competente,  que 
represente (m) a empresa licitante, na data prevista para a entrega da proposta, 
detentor  de  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ART)  ou  Termo  de 
Responsabilidade Técnica (TRT) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT).

8.1.4.3.1.  O(s) profissional(is) da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
deve(rão)  pertencer  ao  quadro  permanente  da  empresa  ou  ter 
firmado  com  esta  contrato/declaração  de  prestação  de  serviços 
quando da assinatura do contrato de prestação de serviços.

8.1.4.3.2. A comprovação será feita mediante apresentação de um 
dos seguintes documentos:

a) Contrato Social atualizado, se sócio;

b)  Carteira  de  trabalho  ou  de  qualquer  outro 
documento  comprobatório  de  vínculo  empregatício 
previsto na legislação que rege a matéria;

c) Contrato de Prestação de Serviço;

d) Ficha de Registro de Empregado;

e) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica ou, ainda;

f)  Declaração  de  Contratação  Futura  do  profissional 
detentor  do  atestado  apresentado,  desde  que 
acompanhada de Declaração de Anuência desse.

8.1.4.3.3. O(s) profissional(is) relacionado(s) no subitem 8.1.4.3.1. 
será(ão)  considerado(s)  responsável(eis)  técnico(s)  da  empresa, 
devendo,  quando  da  contratação,  emitir  ART,  RRT  ou  TRT  de 
execução indicando todas as áreas de atuação.

8.1.4.3.4.  Será  admitida  a  substituição  do(s)  profissional(is) 
relacionado(s)  no  item  8.1.4.3.1 mediante  prévia  solicitação  pela 
Contratada e  aprovação formal  do Contratante,  ou ainda,  quando 
solicitado  pelo  próprio  Contratante  em  função  de  ineficiência  ou 
necessidade da execução dos trabalhos. 

8.1.4.3.5. Somente será possível a substituição de integrantes da 
equipe técnica por outros que, na forma do Termo de Referência e 
seus  anexos,  tenham  o  seu  currículo  analisado  e  apresentem 
condições de habilitação iguais ou superiores às exigidas.

8.1.5. DECLARAÇÃO DE QUE CONHECE AS CONDIÇÕES LOCAIS para a execução do 
objeto e entrega dos serviços, conforme modelo no ANEXO VIII. 
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente 
apresentados em tradução livre.

8.2.1. a hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos  para  a  habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos  consulados  ou 
embaixadas.

8.3. Será verificado se o  licitante  apresentou declaração de que atende aos  requisitos  de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.4.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de  inabilitação,  a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.5.  O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas.

8.6. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN 
nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 
imediatamente,  à  correção ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo identifique  incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,   caput  ).

8.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.8.1.  Os documentos exigidos para habilitação  que não estejam contemplados no 
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 
horas, prorrogável, contado da solicitação do pregoeiro.

8.8.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, nas seguintes situações:

a) por  solicitação do licitante, no  chat do sistema,  mediante justificativa aceita 
pelo pregoeiro;

b) de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação 
de sua conformidade.

8.9. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor.

8.9.1. Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de 
Referência  somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
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8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e

8.10.2. Atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de 
recebimento das propostas;

8.11. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta  que atenda ao presente edital,  observado o prazo disposto no 
subitem.

8.12.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior.

8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada,  e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. Quanto à contagem do aludido prazo, será da divulgação do 
resultado da fase de habilitação.  O prazo poderá ser prorrogado por igual período,  a 
critério da administração pública,  quando requerida pelo licitante,  mediante apresentação de 
justificativa.

8.14.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.15. O pregoeiro poderá sanar, no julgamento da habilitação e das propostas, erros 
ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 
observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Para tanto, poderá 
solicitar retificações necessárias quanto a erros encontrados ou que apresentarem 
percentuais  em desacordo com a legislação vigente ou com os acórdãos  do TCU, 
desde  que  não  ultrapasse  o  preço  final  ofertado  pela  licitante,  podendo  efetuar 
quantas convocações forem necessárias. Sendo possível, ainda, desde que justificado 
o  equívoco  ou  falha  do  licitante,  após  avaliação  do  pregoeiro,  ser  solicitado 
documento  ausente,  comprobatório  de  condição  atendida  pelo  licitante  quando 
apresentou sua proposta (Acórdão TCU nº 1.211/2021 – Plenário).

9. DOS RECURSOS

9.1. A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.2. Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de 
habilitação ou inabilitação do licitante:

9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 
(dez) minutos, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

9.2.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O  recurso será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de  3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade  superior,  a  qual  deverá  proferir  sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. Os parâmetros para a aplicação de penalidades nas infrações cometidas em certames 
licitatórios  e  contratos  administrativos  no  âmbito  do  Ministério  Público  Federal,  que  serão 
levados  em consideração  durante  toda  a  vigência  da  contratação,  estão  estabelecidos  na 
Portaria  PGR/MPU  Nº  178,  de  13  de  Setembro  de  2023,  que  “Dispõe  sobre  o 
procedimento preliminar e o processo de apuração de responsabilidade e aplicação das sanções 
administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aos licitantes e contratados, 
no âmbito do Ministério Público da União e da Escola Superior do Ministério Público da União”.

10.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa, NO 
QUE COUBER: 

10.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.2.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não 
mantiver a proposta em especial quando:

10.2.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

10.2.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.2.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

10.2.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou
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10.2.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 

10.2.3. Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.2.3.1. Recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração;

10.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;

10.2.5. Fraudar a licitação;

10.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:

10.2.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.2.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.2.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013  .  

10.3. Com fulcro na  Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das 
responsabilidades civil e criminal: 

10.3.1. Advertência; 

10.3.2. Multa;

10.3.3. Impedimento de licitar e contratar e

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

10.4.2. As peculiaridades do caso concreto

10.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

10.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.5.1. Para as infrações previstas nos itens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

10.5.2. Para as infrações previstas nos itens 10.2.4, 10.2.5, 10.2.6, 10.2.7, 10.2.8, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

10.6. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à 
penalidade de multa.
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10.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.8. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em 
decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  10.2.1,  10.2.2  e  10.2.3 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar,  em decorrência da prática das infrações dispostas nos  itens  10.2.4,  10.2.5, 
10.2.6, 10.2.7, 10.2.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.2.1, 
10.2.2 e 10.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais  grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021.

10.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração, descrita no item  10.2.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022. 

10.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.12. Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do 
recebimento dos autos.

10.13. Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.

10.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.15. A  aplicação das  sanções  previstas  neste  edital  não exclui,  em hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na 
aplicação da  Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame.

11.2. A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame.
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11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
para o e-mail prrn-cpl@mpf.mp.br.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

11.5. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do 
certame.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico, Compras.gov.br, e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP

12.2. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da 
isonomia e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10.  O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas - PNCP e no Portal de Transparência do MPF, no endereço eletrônico 
Internet: Licitações (mpf.mp.br).

Natal, data da assinatura eletrônica.

Luís Cláudio Ferreira da Silva
SUPERVISOR DE LICITAÇÕES E DISPUTAS ELETRÔNICAS
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ANEXO I

   PREGÃO Nº 04/2026

TERMO DE REFERÊNCIA

OBS.: A ÍNTEGRA DO TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO DOS PROJETOS 

EXECUTIVOS,  MEMORIAIS  DESCRITIVOS,  ORÇAMENTOS,  CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO,  CADERNO  DE  ESPECIFICAÇÕES  E  ENCARGOS,  E  OS 

MODELOS  DE  PLANILHAS  DE  PREÇOS  (SINTÉTICA  E  ANALÍTICA)  SERÃO 

DIVULGADOS JUNTO COM O EDITAL PROPRIAMENTE DITO, EM ARQUIVO 

ZIPADO.

PARA ACESSO RÁPIDO, BASTA CLICAR NOS LINKS A SEGUIR: 

TERMO DE REFERÊNCIA (PE 04/26) (CTRL + CLICK)

PROJETO  EXECUTIVO,  MEMORIAL  DESCRITIVO,  ORÇAMENTOS, 
CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO  E  CADERNO  DE  ESPECIFICAÇÕES  E 
ENCARGOS (PRRN-NATAL) (CTRL + CLICK)

PROJETO  EXECUTIVO,  MEMORIAL  DESCRITIVO,  ORÇAMENTOS, 
CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO  E  CADERNO  DE  ESPECIFICAÇÕES  E 
ENCARGOS (PRM-MOSSORÓ) (CTRL + CLICK)

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS - NATAL (MODELO) (CTRL + CLICK)

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS (MOSSORÓ) (MODELO) (CTRL + CLICK)
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ANEXO II

PREGÃO Nº 04/2026

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

__________ Razão Social ________________, CNPJ Nº: XX.XXX.XXX/XXXX-XX com 
sede À (rua, avenida, praça, etc)_______, nº ________, bairro _________, cidade ________, 
estado _____, por intermédio de seu representante legal (o Sr, a Sra) ___________ e para os fins 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026-PRRN, vem apresentar a seguinte proposta de preço:

1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE
Razão Social:
CNPJ:
Inscrição Estadual/Municipal ou do Distrito Federal:
Endereço/CEP:
Telefones/fax de contato:
E-mail:
Banco:
Agência:
Conta Corrente:

2.  DADOS  DO  REPRESENTANTE  LEGAL  DA  EMPRESA  PARA  ASSINATURA  DA 
ATA/CONTRATO:
Nome:
Endereço:
CPF:
RG/ÓRGÃO EXPEDIDOS:
Cargo/Função:
Naturalidade:
Nacionalidade:
Estado Civil:

3. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de empresa especializada, para FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS, para segurança de trabalho em altura, abrangendo dispositivos 
de ancoragem, linha de vidas, acessórios, Equipamentos de Proteção Coletiva e Equipamentos de 
Proteção individual,  a serem realizados nos edifícios das unidades da PR/RN na Av.  Deodoro 
(NATAL) e da PRM/Mossoró, conforme os respectivos projetos.
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4. VALOR DA PROPOSTA:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UM QTD VALOR TOTAL

1

Contratação  de  empresa  especializada, 
para  FORNECIMENTO E  INSTALAÇÃO 
DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
QUEDAS, para segurança de trabalho em 
altura,  abrangendo  dispositivos  de 
ancoragem,  linha  de  vidas,  acessórios, 
Equipamentos  de  Proteção  Coletiva  e 
Equipamentos  de  Proteção  individual,  a 
serem  realizados  no  edifício  da 
PR/RN,  localizado  na  Av.  Deodoro 
(NATAL),  conforme  os  respectivos 
projetos

UN 01 R$

2

Contratação  de  empresa  especializada, 
para  FORNECIMENTO E  INSTALAÇÃO 
DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
QUEDAS, para segurança de trabalho em 
altura,  abrangendo  dispositivos  de 
ancoragem,  linha  de  vidas,  acessórios, 
Equipamentos  de  Proteção  Coletiva  e 
Equipamentos  de  Proteção  individual, a 
serem  realizados  no  edifício  da 
PRM/MOSSORÓ,  conforme  os 
respectivos projetos. 

UN 01 R$

5. VALIDADE DA PROPOSTA: _____  dias contados a partir da data de entrega.

6. DECLARAÇÃO

DECLARAMOS  QUE  NOS  PREÇOS  CONTIDOS  NA  PROPOSTA  INCLUEM  TODOS  OS 
CUSTOS  E  DESPESAS,  TAIS  COMO:  CUSTOS  DIRETOS  E  INDIRETOS,  TRIBUTOS, 
ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS, SEGUROS, TAXAS, LUCRO 
E  OUTROS  NECESSÁRIOS  AO  CUMPRIMENTO  INTEGRAL  DO  OBJETO,  SENDO 
QUAISQUER TRIBUTOS, CUSTOS E DESPESAS DIRETOS OU INDIRETOS OMITIDOS DA 
PROPOSTA OU INCORRETAMENTE COTADOS, CONSIDERADOS INCLUSOS NOS PREÇOS, 
NÃO  PODENDO  SER  COGITADO  PLEITO  DE  ACRÉSCIMO,  A  ESSE  OU  QUALQUER 
TÍTULO, DEVENDO O OBJETO SER FORNECIDO SEM ÔNUS ADICIONAL;

_________/____, ____ de __________ de _______.

____________________________
Assinatura e carimbo

(REPRESENTANTE LEGAL)
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ANEXO III

PREGÃO Nº 04/2026

MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO Nº __/2026/PRRN

Contratação  de  empresa  especializada em 
SERVIÇOS DE  INSTALAÇÃO DE LINHA DE 
VIDA  E  EQUIPAMENTOS  DE  SEGURANÇA 
DO TRABALHO EM ALTURA, para trabalhos 
em  altura  na  unidade  da  Av.  Deodoro  da 
PR/RN  (NATAL) e PRM Mossoró, que entre si 
celebram  a  União,  por  intermédio  da 
Procuradoria  da  República  no  Rio  Grande  do 
Norte,  e  a  empresa 
______________________________.

A UNIÃO, por intermédio da  PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, CNPJ n.º 26.989.715/0025-80, situada na Rua 
Jundiaí,  nº 330,  Tirol,  CEP 59.020-120, Natal/RN, representada neste ato sua 
Secretária Estadual, no uso da competência constante no inciso IX do art. 41, do 
Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 05.05.2015, 
doravante  denominada  simplesmente  CONTRATANTE, e  a  empresa 
_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________, 
sediado(a)  _____________________________________,  doravante  designada 
CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr(a). 
_______________________,  ____[cargo]_____,  portador(a)  da  Carteira  de 
Identidade  nº  _____________  e  CPF  nº  _________________,  conforme 
_________________,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
1.28.000.000398/2025-12 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
01/04/2021 e demais normas pertinentes, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico PR/RN nº 04 /2026, em regime de 
execução  indireta,  por  meio  de  empreitada  por  preço  unitário, mediante  as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  SERVIÇO  DE 
INSTALAÇÃO DE LINHA DE VIDA E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO EM ALTURA PARA AS UNIDADES DA PR/RN NA AV. DEODORO 
E  PRM/MOSSORÓ,  conforme  projeto  executivo,  memorial  de  cálculo, 
especificações e Orçamento apresentados neste documento:

a) Procuradoria da República no Rio Grande do Norte: Av. Deodoro da 
Fonseca, nº 743, bairro Tirol – Natal/RN, CEP: 59020-600;
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b)  Procuradoria  da  República  no  Município  de  Mossoró:  Av.  Jorge 
Coelho de Andrade, nº 960, bairro Costa e Silva – Mossoró/RN, CEP: 
59625-400.

1.2 Os serviços serão prestados obedecendo ao estipulado neste Contrato, bem 
como nas obrigações assumidas nos documentos adiante elencados, constantes 
do  Processo  nº 1.28.000.000398/2025-12 que,  independentemente  de 
transcrição, são harmônicos entre si e fazem parte integrante e complementar 
deste Contrato:

a) Edital de Pregão Eletrônico PR/RN nº __/2026;
b) Termo de Referência (ANEXO I deste Contrato);
c)  Proposta  firmada  pela  CONTRATADA  em  ______________  e 
dirigida à CONTRATANTE; e
d) Notas de Empenhos vinculadas ao presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS
2.1 Os  requisitos  para  a  prestação  do  serviço  objeto  deste  Contrato  estão 
descritos no item 9 do Termo de Referência.
2.2 As referências normativas para a prestação do serviço são as que constam no 
item 12 do Termo de Referência.
2.3 A regra referente à garantia do serviço prestado está disposta no item 28 do 
Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA –  DO PREPOSTO E  DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS 
PARTES
3.1  As regras  para indicação do PREPOSTO,  assim como suas atribuições,  se 
encontram no item 18 do Termo de Referência.
3.2 A comunicação entre as partes deverá obedecer ao estipulado no item 19 do 
Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas que constam no  item 16 do 
Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas em todo o Termo de 
Referência, em especial as que constam no item 17.

CLÁUSULA SEXTA — DO RECEBIMENTO
6.1 O recebimento dos serviços executados ocorrerá conforme disposto no item 
26 do Termo de Referência.

PÁGINA DE 28 DE 37
PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 04/26 – SERVIÇOS DE ANCORAGEM



SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E DISPUTAS 
ELETRÔNICAS

Rua Jundiaí, 330 –  Tirol – Natal/RN
 CEP: 59.020-120. Fone: (84) 3232-3933 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO
7.1  O Contrato terá vigência     da data de sua assinatura até 90 (noventa) dias   
após o recebimento definitivo da última etapa dos serviços.
7.2 O término da vigência contratual não exime a CONTRATADA da obrigação de 
prestar  assistência  técnica  durante  o  período  de  garantia  dos  serviços 
contratados, a qual ficará sujeita às penalidades previstas neste Contrato, no caso 
de descumprimento desta obrigação.
7.3 A prestação dos serviços deverá ter início em data ou prazo fixado em Ordem 
de Serviço específica, emitida pelos servidores responsáveis pela fiscalização do 
Contrato.
7.4  Os serviços deverão ser executados no prazo estimado de    30 (trinta  ) dias   
corridos para o prédio de Natal e 45 (quarenta e cinco) dias para o prédio de 
Mossoró  , a contar do recebimento da Ordem de Serviço  .
7.4.1. As demais regras referentes à execução são aquelas previstas no item 14 
do Termo de Referência.

CLÁUSULA  OITAVA  –  DO  VALOR  CONTRATUAL,  FATURAMENTO  E 
PAGAMENTO
8.1  Pela execução do serviço objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA  o  valor  global  de  R$  _________ 
(__________________________).
8.2 Os  valores  acima  descritos  compreendem  todas  as  despesas  diretas  e 
indiretas  com  materiais,  equipamentos,  mão  de  obra,  cumprimento  das  leis 
sociais,  fiscais,  tributárias,  previdenciárias  e  trabalhistas,  transporte,  taxas  e 
demais valores e encargos necessários à perfeita execução do objeto.
8.4 As demais regras referentes às condições de faturamento e pagamento são 
aquelas previstas respectivamente nos itens 27 e 24 do Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
9.1 A regra para o reajuste do preço previsto neste Contrato é aquela prevista no 
item 25 do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de 
recursos  específicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União,  mediante  a 
seguinte dotação:
UG Executora: 200085
Programa de Trabalho: 172236
Plano Interno: MBASIC
Fonte: 100
Natureza da Despesa: 339039
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10.2 Para a cobertura das despesas relativas ao corrente exercício, foi emitida a 
Nota de Empenho nº 2026NE000___, de __ de _______ de 2026, à conta de 
dotação especificada nesta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1 Pelas infrações decorrentes da contratação assumida com a Procuradoria da 
República no Rio Grande do Norte, a CONTRATADA estará sujeita, garantida a 
defesa prévia, às sanções previstas neste instrumento, na Lei nº 14.133/21 e nas 
demais normas pertinentes, além daquelas previstas no  item 32 do Termo de 
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA NOVAÇÃO
12.1 Quaisquer  tolerâncias  entre  as  partes  não  importarão  em  novação  de 
qualquer uma das Cláusulas ou condições estatuídas neste Contrato,  as quais 
permanecerão íntegras.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

13.1 Este  contrato  poderá  ser  alterado,  desde  que  haja  interesse  da 
CONTRATANTE, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 124 da 
Lei nº 14.133/21.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO
14.1 A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer nas formas e 
condições estabelecidas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/21 e seguintes:

14.1.1. Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau  (art.  14,  inciso  IV,  da  Lei  n.º 
14.133, de 2021);

14.1.2.  Caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador 
ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou 
função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação 
ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante 
(art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).
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CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  DA  GESTÃO  E  FISCALIZAÇÃO  DO 
CONTRATO
15.1 A gestão e fiscalização da execução do presente Contrato serão efetuadas 
de acordo com o item 15 do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
16.1 Os critérios de sustentabilidade referentes ao presente Contrato são aqueles 
determinados no item 33 do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
17.1 Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/21 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990 
(Código de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
18.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos 
fundamentais  de  liberdade  e  de  privacidade  e  o  livre  desenvolvimento  da 
personalidade  da  pessoa  natural,  relativos  ao  tratamento  de  dados  pessoais, 
inclusive nos meios digitais.
18.2 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham 
ou  possam  conter  dados  pessoais  ou  segredos  de  negócio  implicará  para  a 
CONTRATADA e para seus prepostos dever de sigilo.
18.3  A  CONTRATADA  cooperará  com  a  CONTRATANTE  no  cumprimento  das 
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e 
nas  Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  em  vigor,  e  também  no 
atendimento  de  requisições  e  determinações  do  Poder  Judiciário,  Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral.
18.4  Eventuais  responsabilidades  das  partes  serão  apuradas  conforme 
estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD (Lei nº 13.709/2018).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1 Fica eleito o foro da Justiça Federal da cidade de Natal/RN para dirimir as 
questões derivadas deste Contrato.

E, após haverem lido e concordado, as partes assinam o presente Contrato 
eletronicamente.

Natal/RN, em data da assinatura eletrônica.
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(assinado eletronicamente)
___________________________
Secretária Estadual da PR/RN

CONTRATANTE

(assinado eletronicamente)
__________________________

Cargo do Representante da Empresa
CPF: _______________

CONTRATADA

ANEXO  DESTA  MINUTA  DE  CONTRATO:  -  TERMO  DE  REFERÊNCIA  DO  PREGÃO 

ELETRÔNICO PR/RN Nº 04/2026: TERMO DE REFERÊNCIA (PE 04/26) (CTRL + CLICK)
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ANEXO IV

PREGÃO Nº 04/2026

(MODELO)
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE

RESOLUÇÕES CNMP N 01/2015, 07/2006, 21/2007, 28/2008, 37/2009 E 172/2017 

IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESA:
CNPJ:
NOME DECLARANTE:
CPF:
CARGO:

DECLARO,  nos termos do art. 3º da Resolução nº 37, de 28.4.2009 do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP, para fins de contratação para aquisição ou prestação de serviços junto 
à Procuradoria da República no Rio Grande do Norte, que:

(  )  os  sócios  desta  empresa,  bem  como  seus  gerentes  e  diretores  não  são  cônjuges, 
companheiros(as) ou parentes,  em linha reta,  colateral  ou por  afinidade,  até o terceiro grau, 
inclusive,  de  Membro  ou  Servidor  ocupante  de  cargo  de  direção  ou  no  exercício  de  funções 
administrativas,  assim  como  de  servidores  ocupantes  de  direção,  chefia  e  assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada 
da licitação. 

(  ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores são cônjuges, companheiros(as) 
ou parentes, até o terceiro grau, inclusive, de Membro ou Servidor ocupante do cargo de direção 
do Ministério Público da União e dos Estados, abaixo identificado(s):

* A Contratação de empresa pertencente a parente de membro ou servidor não abrangido pelas 
hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo órgão do Ministério Público competente, 
quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório.

Nome do membro ou servidor: ____________________________________________
Cargo: _______________________________________________________________
Órgão de Lotação:______________________________________________________
Grau de Parentesco:_____________________________________________________

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

  LOCAL E DATA DA ASSINATURA

 

 

ASSINATURA
Nome  do responsável (ou preposto) da Empresa e o Cargo

(OU ASSINATURA ELETRÔNICA)
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ANEXO V

PREGÃO Nº 04/2026

      (MODELO)

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE SOCIAL

(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por (REPRESENTANTE DA 

EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF nº……………………, sob as penas da lei, 

para todos os fins, DECLARA:

Não  ter  sido  condenada,  a  licitante  ou  seus  dirigentes,  por  infringir  as  leis  de  combate  à 

discriminação, em todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe:

•  a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do art. 5º; e

•  os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho de 

2010.

Não explorar o trabalho infantojuvenil, em atenção ao que dispõe:

•  o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988;

•  o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 (CLT);

•  os arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990 (ECA);

•  a Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990;

•  o Decreto nº 6.841, de 12 de junho de 2008, o qual trata da proibição das piores 

formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação.

Não praticar,  de nenhuma forma, ações que possam ser  enquadradas nos arts.  1º e 170 da 

Constituição  Federal,  nos  arts.  149,  203  e  207 do  Código  Penal  (dispositivos  que  tratam do 

trabalho análogo ao de escravo e tráfico de pessoas para esse fim), Decreto nº 5.017/2004, que 

promulga o Protocolo de Palermo e as convenções OIT 29 e 105.

  LOCAL E DATA DA ASSINATURA

 

 

ASSINATURA
Nome  do responsável (ou preposto) da Empresa e o Cargo

(OU ASSINATURA ELETRÔNICA)
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ANEXO VI

PREGÃO Nº 04/2026

(MODELO)
DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, ETC.), neste ato representada por (representante 
da empresa), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF nº……………………, sob as penas da lei,  
para  todos  os  fins,  na  qualidade  de  proponente  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  n°  04/2026, 
realizado pela Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte, DECLARA que atende 
aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, 
conforme  estabelece  a  instrução  normativa  SLTI/MPOG  nº  01,  de  19  de  janeiro  de  2010, 
especialmente quanto ao art. 6º da referida instrução.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

  LOCAL E DATA DA ASSINATURA

 

 

ASSINATURA
Nome  do responsável (ou preposto) da Empresa e o Cargo

(OU ASSINATURA ELETRÔNICA)
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO POR NÃO ULTRAPASSAR A RECEITA BRUTA MÁXIMA 
ADMITIDA PARA ENQUADRAMENTO COMO EPP, NO EXERCÍCIO, EM CONTRATOS 
FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

(NOME  DA  EMPRESA,  CNPJ,  ENDEREÇO,  etc.),  neste  ato  representada  por 

(REPRESENTANTE  DA  EMPRESA),  portador  do  RG  nº  …..........,  inscrito  sob  CPF 

nº……………………, sob as penas da lei, para todos os fins,  na qualidade de proponente, no 

PREGÃO ELETRÔNICO 04/2026, realizado pela Procuradoria da República no Estado do 

Rio Grande do Norte, DECLARA que, no ano-calendário de realização da presente licitação, 

ainda  não  celebrou  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores  somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

  LOCAL E DATA DA ASSINATURA

 

 

ASSINATURA
Nome  do responsável (ou preposto) da Empresa e o Cargo

(OU ASSINATURA ELETRÔNICA)
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ANEXO VIII

(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO 04/26

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO LOCAL
  

 

A  empresa:  ___________________________________________  inscrita  no  CNPJ  nº 

__________________,  por  intermédio  de  seu  Representante  legal  ou  preposto,  o  Sr(a) 

________________________________________________,  portador  da  identidade  nº 

___________, sob as penas da lei, para todos os fins, na qualidade de proponente, no PREGÃO 

ELETRÔNICO 04/2026, realizado pela Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do 

Norte,  DECLARA,  estar familiarizado com a natureza e vulto dos serviços especificados,  bem 

como as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução do objeto. Declara ainda 

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros. 

 

  LOCAL E DATA DA ASSINATURA

 

 

ASSINATURA
Nome  do responsável (ou preposto) da Empresa e o Cargo

(OU ASSINATURA ELETRÔNICA)

OBS.: Caso  haja  VISTORIA,  esta  Declaração  será  substituída  pela  DECLARAÇÃO  DE  VISTORIA 

(ANEXOS C.1 E C.2 do TERMO DE REFERÊNCIA).
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